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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº SRP 006/2023 PMP 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SE, inscrita no CNPJ sob o nº 13.109.954/0001-89, por 

intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria apensada nos autos, 

torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL 

E PROVA DE CONCEITO, nos termos da n.º 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n.º 10.024/2019, pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterada pela Lei complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014, 

Decreto Municipal de nº 44/2020, que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão 

em sua forma Eletrônica no município, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas 

constantes da Lei 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal nº 8.538/15, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

1.2. LOCAL, DATA E HORA: 

1.2.1. A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes 

condições: 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Dia 11/05/2023, às 08h29min. 

INÍCIO DA FASE DE LANCES: 

Dia 11/05/2023 às 08h30min. 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO III - MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇO 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviço e implantação de solução de gestão educacional, conforme especificações do 

edital. Inclui ainda serviços de migração de dados, implantação, parametrizações e 

configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, bem como hospedagem da solução 

em data center e todas as demais condições constantes deste Edital. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

https://licitanet.com.br/
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3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

orçamentários consignados no Orçamento Programa deste Fundo, com dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente, obedecendo à classificação abaixo: 

• U.O.: 02006 Secretaria Municipal de Educação 

• Ação: 2017 Manutenção da secretaria municipal de educação 

• Elemento da despesa: 33904000 Serviços de tec. da informação e comunicação – p. 

jurídica 

Fonte de recursos: 15001001 MDE 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

4.1. Poderão participar deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases 

unicamente pela internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 

do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br/;  

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 

processo licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações 

a seguir:  

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela 

instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 

8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011- 2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); b) Empresa declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 

este Município, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; d) Servidor 

de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.  

4.3. A participação nesta licitação importa à proponente conhecimento e irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 

A inobservância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame. 

5. DO CREDENCIAMENTO:  

https://licitanet.com.br/
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5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 5.4. O licitante que 

deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;  

5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet; 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

6. DA APRESENTAÇÃODA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 

exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite pré-

definido no subitem 1.2.1 deste instrumento, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação; 

6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão 

às últimas; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, 

declaração: 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/)
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6.4.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 

obrigando-se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato 

impeditiva da habilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 

6.4.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei nº 8.666/93; 

6.4.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei 

nº 10.520/2002; 

6.4.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, 

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, 

bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação; 

6.4.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 

e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de 

serviços. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 

8.666/93; 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta; 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances; 

6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital; 
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6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra 

o Município de Santa Rosa de Lima, observadas as prescrições da legislação específica. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

7.1.1. Valor unitário e total do item;  

7.1.2. Marca (se for o caso);  

7.1.3. Modelo (se for o caso);  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às 

especificações do Anexo I (termo de referência), indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso;  

7.1.5. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  

7.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);  

7.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos;  

7.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s);  

7.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;  

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação;  
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7.9. As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (sob 

pena de desclassificação), visando atender ao princípio da impessoalidade e preservar 

o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas anexadas (físicas) junto aos documentos de 

habilitação devem conter todos os dados da licitante, conforme modelo (anexo II);  

7.10. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, 

se for o caso;  

7.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo 

desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, 

verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;  

8.2. A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 

a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 

do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 

(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis;  

8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do 

sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;  

8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 

na fase de aceitabilidade;  

8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 

das propostas;  

8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela Pregoeira;  

8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 

exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;  

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  
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8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;  

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será de R$ 10,00 (dez reais);  

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações;  

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;  

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;  

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente;  

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;  

8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a 

licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 

PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;  

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;  

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;  

8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 

possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
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8.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 

recepção dos lances;  

8.22. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados;  

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br/;  

8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 

lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 

das propostas de preços;  

8.26. Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 

nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 

(cinco por cento) superiores à proposta de melhor preço;  

8.27. Para efeito do disposto no subitem 8.26 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 

os seguintes procedimentos:  

8.27.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço;  

8.27.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem 8.27.1, serão convocadas as remanescentes que, porventura, 

se enquadrem na hipótese do subitem 8.26 deste Edital, na ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito;  

8.27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.26, será 

realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta;  
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8.27.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 

8.26 a 8.27.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor 

preço;  

8.28. O disposto nos subitens 8.26 a 8.27.3, somente se aplicará quando a melhor oferta 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

8.29. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

8.29.1. Produzidos no País;  

8.29.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

8.29.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 

8666/93);  

8.29.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

8.29.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

8.30. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá passar por uma avaliação prática (prova de 

conceito), no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à convocação realizada pela pregoeira, sem hipótese de prorrogação, sob 

pena de desclassificação, em local, dia e horário de início da apresentação definidos 

na convocação. A Prova de Conceito consistirá em:  

a) A automação de um processo teste, de escopo reduzido, dentro do domínio de negócio 

da área de virtualização de processos, fazendo uso da solução ofertada;  

b) Uma lista de checagem para fins de comprovação de atendimento a, pelo menos, 100% 

(cem por cento) das especificações e funcionalidades definidas no termo de referência 

como nativas para cada GRUPO DE REQUISITOS da(s) solução(ões) de software a ser(em) 

fornecida(s);  

c) O Projeto deverá conter no mínimo: Objetivo, Escopo e Cronograma de Entrega.  

8.31. Caso os prazos definidos acima não sejam cumpridos, será feita a convocação do 

licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente;  

8.32. A prova de conceito será acompanhada e examinada por uma comissão de avaliação, 

composta pelos seguintes servidores do Município de Santa Rosa de Lima;  

8.33. Considera-se eliminado na prova de conceito o licitante que:  
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a) Deixar de satisfazer a 100% (cem por cento) dos Requisitos Nativos da Solução, por 

GRUPO DE REQUISITOS constantes nesta Prova de Conceito; ou  

b) Não entregar o Projeto de desenvolvimento conforme especificado no Termo de 

Referência; ou  

c) Não realizar a automação de processo exigida corretamente.  

8.34. No caso de eliminação da licitante, será chamada a segunda colocada e, assim 

sucessivamente, até que seja encontrada licitante aprovada ou não haja mais licitantes 

a serem avaliadas;  

8.35. As provas de conceito serão realizadas de forma presencial, na sede da Prefeitura 

de Santa Rosa de Lima, localizada na __________________, s/nº, Centro, Santa Rosa de 

Lima, SE, CEP_________, em horário definido com antecedência pela Comissão de Avaliação;  

8.36. Tanto a automação do processo teste, quanto a apresentação das funcionalidades e 

especificações nativas deverão ser realizadas presencialmente no local definido;  

8.37. A LICITANTE deverá apresentar a prova de conceito em ambiente de nuvem de sua 

responsabilidade; 

8.38. A Comissão de Avaliação realizará a avaliação da aplicação desenvolvida e 

apresentará, relatório técnico que demonstre o funcionamento da automação realizada, 

evidencie o atendimento a todos os requisitos funcionais exigidos e o aceite do projeto 

de desenvolvimento dos requisitos de integração e certificação digital, prorrogável por 

igual período, a critério da própria comissão. Esse relatório conterá a conclusão final 

de APROVAÇÃO ou REPROVAÇÃO da solução ofertada;  

8.39. No caso da REPROVAÇÃO da solução apresentada, o relatório técnico deverá 

apresentar as justificativas que fundamentaram a decisão, identificando as 

especificações e critérios objetivos definidos no instrumento convocatório que não foram 

atendidos;  

8.40. O tempo de duração da prova de conceito poderá ser acrescido em caso de situações 

de responsabilidade da CONTRATANTE ou de eventos externos, que interfiram na 

apresentação da CONTRATADA;  

8.41. É permitido ao licitante a postergação da apresentação de determinado requisito, 

desde que essa demonstração seja realizada dentro do prazo e sem que seja necessário 

suspender a demonstração no horário estipulado;  

8.42. Depois de vencido o prazo de apresentação da prova de conceito, nos termos 

estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos, não será permitida nova apresentação 

por parte do licitante;  

8.43. Os requisitos nativos não atendidos na prova de conceito, dentro da margem de 10% 

da fase 2 para cada GRUPO DE REQUISITOS, deverão ser entregues durante a execução do 
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contrato, no prazo máximo de três meses e o não cumprimento destas entregas incorrerá 

na aplicação de penalidades. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto Municipal nº 44/2020, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o 

disposto no Capítulo X do mesmo dispositivo;  

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível;  

9.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração;  

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita;  

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de não aceitação da proposta.  

9.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira;  

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  
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9.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;  

9.6.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade;  

9.6.5. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;  

9.6.6. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;  

9.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

9.7. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância;  

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 11, deverão ser cadastrados 

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços. 

A visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas ficará indisponível para 

os demais participantes, inclusive para a Pregoeira; 

10.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, 

os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente 

disponibilizados para a verificação da Pregoeira; 

10.3. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade 

consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 

de documentos de eleição de seus administradores; 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício; 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o 

objeto desta licitação. 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

desta licitação, se for o caso, com prazo de validade em vigor; 

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos empregados e 

empregadores, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 

devidas a terceiros. (Redação Da Portaria Nº 1751, de 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria 

Da Receita Federal Do Brasil), podendo ser aplicada as determinações da Portaria 

Conjunta nº 555, de 23 de Março de 2020 da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil; 

11.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, mediante 

apresentação de certidões negativas de débitos, do domicílio ou sede da licitante; 

11.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, no seu prazo de validade; 

11.2.6. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

11.2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

11.2.8. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e 

houver alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério 

da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

11.2.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo da penalidade prevista no art. 7º, 

da Lei nº 10.520/02, devendo a pregoeira examinar as ofertas subsequentes e a 
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qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

11.2.10. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, 

certidões positivas com efeitos negativos. 

11.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com quantidades, 

especificações compatíveis com o objeto licitado. 

11.3.2 – Não serão admitidos atestados em nome de eventuais subcontratados ou de outras 

empresas que não sejam os licitantes. 

11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica. 

11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, devidamente assinado pelo responsável legal e contador da licitante, chancelado 

na Junta Comercial (dispensado para SPED), vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta: 

11.4.2. O Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, no caso de 

pessoas jurídicas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD) através do SPED 

CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração Digital Contábil), deve ser apresentado 

através das demonstrações impressas a partir do SPED, acompanhadas do recibo de entrega 

do livro digital junto à Receita Federal; 

11.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

11.4.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =  
Ativo Circulante  

Passivo Circulante  

 

11.4.5. O cálculo do Índice de Liquidez deverá estar expresso no balanço da empresa 

licitante, ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa; 

11.4.6. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 

balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 

com os termos de abertura e encerramento. 

11.5. DA ANÁLISE:  

11.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

ao seguinte cadastro:  

11.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

11.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

11.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

11.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 11.5.2. Constatada a existência de sanção, a 

Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação;  

11.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da 

documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06;  

11.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma;  

11.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital;  
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11.5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;  

11.5.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

11.5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é 

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização;  

11.5.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

12. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S):  

12.1. Tendo em visto o critério de julgamento ser o de menor preço global, a proposta 

final do licitante declarado vencedor deverá ser alimentada no sistema, cujo apresentará 

a reformulação unitária dos valores, respeitando-se os limites máximos adotados como 

referência pelo órgão;  

12.1.1. Considerando-se o disposto no subitem anterior, o pregoeiro concederá prazo 

mínimo de duas horas para que seja alimentada na plataforma a proposta reformulada da 

licitante vencedora, sob pena de desclassificação da mesma caso deixe de o fazer;  

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, 

validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, estarão também 

vinculados à oferta final da licitante;  

12.3. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que 

a compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto desta licitação. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;  

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

13.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito;  

13.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses;  

13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento;  

13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 11.5.4.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta;  

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

15.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
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15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/; 

15.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis contadas da 

data de recebimento da impugnação; 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 

licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data designada para abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através 

do sistema; 

15.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site 

https://licitanet.com.br/ ou do e-mail cplsantarosadelima@gmail.com 

15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação; 

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados; 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela 

Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 

17. DA CONTRATAÇÃO:  

17.1. Dos Prazos e condições para assinatura do termo de contrato:  

17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serão 

convocadas à(s) licitante(s) adjudicatária(s) para assinatura do(s) contrato(s), 

conforme Anexo VI (minuta do termo de contrato);  

17.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante na documentação 

da licitante;  

17.1.3. O prazo para assinatura será de cinco dias, a contar da convocação;  

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
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17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente e devolverá 

via e-mail para a conta cplsantarosadelima@gmail.com, mas caso não disponha do recurso 

o representante legal/preposto poderá comparecer no setor de licitações e contratos 

para assiná-la pessoalmente;  

17.1.4. A Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do 

termo de contrato nos termos especificados no subitem anterior, decairá do direito à 

contratação, ficando sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 

10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;  

17.1.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes 

remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como 

da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta 

atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para 

assinar o termo de contrato.  

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico;  

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;  

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

e horários de expediente na Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Lima;  

18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF;  

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;  

18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha 

melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-

os às áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em 

Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;  

18.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e 

mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
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proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de 

diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 

conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público;  

18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação da licitante; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

cplsantarosadelima@gmail.com/ e www.licitanet.com.br;  

18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou rescisão contratual, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis;  

18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;  

18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 

outro será considerado especificado e válido;  

18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;  

18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, 

bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;  

18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação;  

18.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de 

apoio;  

18.18. O Município de Santa Rosa de Lima reserva-se o direito de:  

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 

de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos licitantes;  

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 

na forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas;  

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.  

mailto:cplsantarosadelima@gmail.com
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18.19. O Município de Santa Rosa de Lima poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a 

ser emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 

contraditório e o direito de defesa:  

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade 

econômica e financeira;  

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 

com qualquer órgão da Administração Pública;  

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação.  

18.20. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento 

das obrigações por ela assumidas. 

19. DO FORO: 

19.1. O Município elege o foro da Comarca de Santa Rosa de Lima, Estado de Sergipe para 

dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

Santa Rosa de Lima/SE, 26 de abril de 2023. 
 
 
 

MARGARIDA DE ARAGÃO SANTOS 
Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 006/2023 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Em razão do disposto da Lei nº 10.520/02 e posteriores alterações, cumpre-se apresentar 

o estudo preliminar denominado “Termo de Referência”, com objetivo de reunir elementos 

necessários e suficientes à caracterização do objeto a ser contratado serviço e 

implantação de solução de gestão educacional, destinado a Secretaria de Educação de 

Santa Rosa de Lima.  

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa Especializada em Prestação de Serviço  de  implantação  de  

solução  de  gestão  escolar,  implantação do software público i - Educar, implantação 

de ferramentas integradas ao i-Educar como portal do professor com recursos de envio 

de conteúdos digitais, gestão de vagas e pré-matrícula on-line  e portal  de serviços  

escolar, inclui  serviços  de migração  de dados, implantação, parametrizações e 

configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção corretiva, legal e 

evolutiva, bem como hospedagem da solução  em data  Center  e todas  as demais  condições  

constantes atendendo a Secretaria de  Educação do Município, conforme condições, 

quantidades e exigências  estabelecidas neste instrumento. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal n° 44/2020, 

subsidiados pela Lei nº 8.666/93, e ainda, pela Lei Complementar nº 123/2006, todos os 

dispositivos em suas edições atualizadas. 

3. FINALIDADES DOS SISTEMAS 

A solução visa, fundamentalmente, prover a Secretaria Municipal de Educação de uma gama 

de informações consideradas relevantes, sobre a rede municipal de ensino e administração 

escolar, tais como: as Escolas, os Professores, os Funcionários os Alunos e os demais 

Departamentos da Secretaria, para uma gestão eficaz. Atender ainda os requisitos legais 

exigidos pelos órgãos públicos Estaduais, Federais, de Controle e por qualquer cidadão 

que venha a solicitar informações, conforme a Lei nº 12.527/2011 de acesso a Informação; 

3.2. Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base 

de dados estruturada, com informações íntegras e devidamente seguros; 

3.3. Prover ao município de uma solução tecnologicamente atual e versátil, integrando 

as informações; 
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3.4.  Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das informações, 

promovendo a economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para 

o aumento da produtividade dos servidores 

3. ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

4.1. A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas da 

Secretaria Municipal de Educação: 

4.2. Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas); 

4.3. Portal do Professor com Aplicativo móvel; 

4.4. Gestão de Vagas e Pré-matrícula on-line para os Alunos nas Escolas. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O software educacional que se pretende adquirir com o presente Edital possibilitará 

uma gestão integrada de todo o sistema educacional da Secretaria Municipal de Educação, 

permitindo um controle de informações indispensáveis aos trabalhos desta Secretaria que 

resultará na elaboração de planos de ações capazes de garantir uma qualidade na prestação 

dos serviços de Educação a todos os munícipes. 

2.2. Um sistema que possibilite a integração de informações de todas as unidades 

educacionais administradas pela Secretaria Municipal de Educação, permitindo ao gestor 

minimizar as diferenças entre as unidades possibilitando uma qualidade de ensino 

igualitário a todos os munícipes, garantindo aos pais a mesma qualidade de ensino em 

toda a rede pública de educação. 

2.3. O sistema proporcionará uma maior aproximação entre pais e responsáveis com os 

administradores da rede pública educacional, através de portas de acesso, garantindo 

aos pais e aos responsáveis o acesso a informações sobre a vida acadêmica de seus 

filhos, tais como notas, faltas e ocorrências. 

2.4. Para o controle pedagógico, que envolve, principalmente, as operações da Secretaria 

de Educação e Escolas, é exigida a utilização do software, visando o princípio da 

economicidade, tendo em vista a redução de custos propiciada com a contratação de 

serviços baseado em software livre e outras vantagens já reconhecidas em outras esferas 

governamentais.  

2.5. ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: A modalidade de Licitação denominada pregão é 

a modalidade licitatória mais utilizada para aquisições públicas, isso porque 

proporciona, através de suas inovações, um processo que permite uma economia de tempo 

e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as vantagens vinculadas as inovações, 

características do pregão, como uma maior transparência na Inversão das fases: 

classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade; uma única 

fase recursal; uma única pessoa, pregoeiro, responsável resultando em decisões rápidas); 
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Benefício para Micro empresas e empresas de pequeno porte; Utilização do sistema de 

registro de preços juntamente com o pregão – simplificação de procedimentos, 

acessibilidade maior, aumento de concorrentes Fase de lances por mais concorrentes e 

negociação direta com o primeiro classificado, mais – economia para Administração 

Pública na escolha da proposta com melhor preço. 

Sem deixar de mencionar que o objeto ora solicitado se enquadra perfeitamente nos termos 

do art. 1º, Parágrafo único da Lei 10.520/2002, no tocante a bens de natureza comum, 

in verbis: 

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 

modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 

artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.” 

2.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como de 

natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores 

e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no MENOR PREÇO 

GLOBAL, de acordo com o Art. 45 §1º inciso I da Lei nº 8.666/93 e Art. 4 inciso X da 

Lei 10.520/02, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

3. FINALIDADES DOS SISTEMAS 

3.1 A solução visa, fundamentalmente, prover a Secretaria Municipal de Educação de uma 

gama de informações consideradas relevantes, sobre a rede municipal de ensino e 

administração escolar, tais como: as Escolas, os Professores, os Funcionários os Alunos 

e os demais Departamentos da Secretaria, para uma gestão eficaz. Atender ainda os 

requisitos legais exigidos pelos órgãos públicos Estaduais, Federais, de Controle e por 

qualquer cidadão que venha a solicitar informações, conforme a Lei nº 12.527/2011 de 

acesso a Informação; 

3.2 Oferecer total transparência para todos os públicos envolvidos, ofertando uma base 

de dados estruturada, com informações íntegras e devidamente seguras; 

3.3 Prover ao município de uma solução tecnologicamente atual e versátil, integrando 

as informações; 

3.4 Oferecer melhoria da execução de atividades de gerenciamento das informações, 

promovendo a economia de recursos públicos e a redução de retrabalho, contribuindo para 

o aumento da produtividade dos servidores. 

O sistema de gestão escolar I-Educar é um software público e sua escolha justifica-se: 

1. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP), por intermédio da Secretaria 

de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), mantém o Portal do Software Público 
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(Portal do SPB). Em setembro de 2013, ele contava com mais de 60 soluções 

disponibilizadas por órgãos públicos, instituições de ensino, cidadãos e empresas, com 

mais de 130.000 usuários cadastrados, que participam ativamente dos fóruns de discussão 

e grupos de interesse. O ambiente 4CMBr - Colaboração, Comunidade, Conhecimento e 

Compartilhamento dos Municípios Brasileiros – com mais de 4.000 membros, representando 

cerca de 800 municípios brasileiros, tem sido fundamental na divulgação de casos de 

sucesso de adoção de aplicativos/softwares públicos do Portal SPB para a gestão 

municipal; 

2. A iniciativa desta Municipalidade vai ao encontro da Política Nacional de 

Desenvolvimento dos Municípios, que visa soluções para a melhoria da gestão municipal 

na forma de aplicativos/softwares públicos, que possam contribuir, também, para a 

criação de arranjos produtivos locais, com geração de emprego e renda; 

3. As prefeituras municipais podem ter acesso ao aplicativo que está disponível no 

Portal do Software Público Brasileiro, mas, em sua grande maioria não possuem equipe 

técnica especializada que possa realizar a implantação e parametrização do software 

para uso, como é o caso deste Município; 

4. Ainda, é fundamental a transferência de conhecimentos e o suporte técnico 

especializado, com o intuito de capacitar os técnicos da Prefeitura a administrar a 

informatização da área e tornarem-se independentes para adaptar e melhorar o software 

às suas necessidades, seja por meio da empresa prestadora de serviço ou por meio de sua 

própria equipe; 

5. Não obstante, a jurisprudência é consolidada no sentido da preferência por 

ferramentas livres. Esse caminho, dadas as vantagens amplamente conhecidas e comprovadas 

dessas soluções, advém também de orientações emanadas pelos próprios órgãos de controle, 

como o TCU. 

4. ABRANGÊNCIA DA SOLUÇÃO 

A solução de gestão escolar deverá contemplar os seguintes módulos/áreas da Secretaria 

Municipal de Educação: 

3.1 Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e Escolas); 

3.2 Portal do Professor; 

3.3 Portal do Aluno; 

3.5 Acervo de Biblioteca; 

3.6 Merenda Escolar; 

3.7 Gerenciador de Programa Social. 

5. SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
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5.1 A Contratada deverá apresentar cronograma detalhado das etapas do projeto, constando 

as atividades que serão realizadas, recursos de pessoal, prazos de desenvolvimento dos 

serviços de migração, implantação, treinamento e acompanhamento pós-implantação, 

contemplando todos os módulos e processos da solução em todas as unidades escolares e 

administrativas da Secretaria de Educação envolvidas neste projeto. 

5.1.1 Implantação dos sistemas licitados 

5.1.2Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao normal funcionamento 

da solução em todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração, 

treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e necessárias 

à operação dos sistemas; 

5.1.3 Para cada um dos módulos ou processos, quando couber, deverão ser cumpridas as 

atividades a seguir, de forma que estejam adequadas a legislação municipal: 

5.1.3.1 Entrega, instalação, implantação e configurações dos módulos; 

5.1.3.2 Customizações iniciais dos módulos (leiautes, brasões e relatórios); 

5.1.3.3 Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

5.1.3.4 Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

5.1.3.5 Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela 

municipalidade. 

5.1.4 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais e informações 

necessárias à implantação efetiva da solução é de responsabilidade da Secretaria de 

Educação, com o suporte da empresa Contratada. 

5.2 Migração dos dados existentes 

5.2.1 Esta etapa compreende a importação, reorganização e reestruturação dos dados 

existentes nos sistemas em uso pelo município para os sistemas licitados, visando 

permitir a utilização plena destas informações. 

5.2.2 A migração e o aproveitamento de dados históricos e cadastrais informatizados do 

município, até a data de execução desta fase, são de responsabilidade da empresa 

fornecedora dos sistemas. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos dados 

existentes para os formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo 

a integridade e segurança dos dados. 

5.2.3 O município não dispõe de diagrama ou dicionários de dados para fornecer à empresa 

vencedora, devendo a migração acontecer a partir de cópia de banco de dados da atual 

fornecedora a ser disponibilizado. 

5.2.4 Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão 

ser homologadas pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas 

em cada área. 
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3.3 Treinamento e capacitação dos usuários 

5.3.1 A participante deverá apresentar nos documentos de habilitação o plano de 

treinamento destinado a capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena 

utilização das diversas funcionalidades de cada um dos sistemas licitados, abrangendo 

os níveis funcionais e gerenciais, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos: 

5.3.1.1 Conteúdo programático do treinamento; 

5.3.1.2 Público-alvo; 

5.3.1.3 Carga Horária estimada; 

5.3.2 A Contratada deverá treinar os usuários de cada módulo/área licitado e os técnicos 

responsáveis pela solução na Secretaria de Educação, dentro do período de implantação, 

numa carga horária mínima de 200 (duzentas horas), com os métodos suficientes e adequados 

para cada módulo/processo. O treinamento e implantação será efetuado de forma presencial 

na Secretaria Municipal de Educação. 

5.3.3 No treinamento dos professore serão ministrados em dias diversos, afim de não 

comprometer o andamento das atividades em sala de aula. 

5.3.4 O ambiente físico para o treinamento de cada turma deverá ser disponibilizado 

pela Contratante, obedecendo o critério de um computador para cada participante, 

disponibilizando conexão com à internet em todas os computadores e um vídeo projetor 

por sala. 

5.3.5 Os custos relativos ao treinamento tais como material didático, equipamentos não 

contemplados no item anterior, instrutores e despesas envolvidas, tais como: hospedagem, 

transporte, diárias, etc. serão de responsabilidade da Contratada. 

5.3.7 O número de servidores/usuários a serem treinados obedecerá a tabela abaixo: 

 

EQUIPES PREVISÃO DO NR. DE PARTICIPANTES 

Controle Pedagógico (Secretaria de Educação e 
Escolas) 

 

Transporte Escolar  

Acervo de Biblioteca (Todas as unidades)  

Equipe técnica / Multiplicadores (Departamento de 
Tecnologia) 

 

Total de usuários  

 
5.3.8 Em relação aos módulos/áreas e/ou portais/funcionalidades abrangidos na solução 

que envolvam a comunidade escolar (pais e alunos), a Contratada deverá capacitar uma 

equipe técnica de multiplicadores, que ficarão responsáveis de estender as devidas 

capacitações e orientações a estes públicos, quando aplicável. 
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5.3.9 Deverá ser prestado treinamento de nível técnico sobre as áreas avançadas do 

sistema, para profissional ou equipe técnica designada como administradores do sistema, 

possibilitando análise preliminar de problemas ou dúvidas ocorridos antes da abertura 

de chamado para suporte da Contratada. 

5.3.10 A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for 

julgado insuficiente, caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o 

devido reforço. 

5.4 Suporte técnico operacional 

45.4.1 O atendimento as solicitações de suporte devem ser providas presencialmente, na 

sede da Secretaria de Educação ou remotamente via telefone, e-mail ou ferramenta de 

registro de chamados, por técnico apto a prover o devido suporte ao sistema, com o 

objetivo de: 

5.4.1.1 Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 

sistemas; 

5.4.1.2 Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos 

módulos, possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos; 

5.4.1.3 Apoiar e documentar requisitos de mudanças nos sistemas oriundos de alterações 

na legislação municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas 

nos sistemas; 

5.4.1.4 Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou 

melhorias nas metodologias de trabalho, visando a otimizada implementação destas nos 

sistemas. 

5.4.2 O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-

feira, das 8h (oito) às 17h (dezessete horas). 

5.4.3 Durante toda a vigência contratual, uma equipe técnica ou profissional da 

Secretaria de Educação ou Prefeitura ficará responsável por ser o facilitador e 

articulador da comunicação entre os usuários finais e a Contratada, apoiando em dúvidas 

operacionais de primeiro nível, planejamento e definição de prioridades dos atendimentos 

e solicitações de alterações, bem como o monitoramento e acompanhando dos trabalhos no 

dia a dia. 

5.4.4 Para as áreas/módulos dos sistemas que contemplem os públicos como professores 

de toda a rede de ensino e a comunidade escolar (pais e alunos), o suporte de primeiro 

nível será prestado pela equipe técnica da Secretaria da Educação ou Prefeitura, que 

contará com o apoio avançado da Contratada na resolução dos problemas e dúvidas. 
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5.4.5 A Contratada deverá fornecer portal de atendimento on-line, onde seja possível 

registrar as solicitações de suporte, permitindo a consulta e acompanhamento posterior 

da situação destas solicitações, bem como identificação dos requerentes que solicitaram 

cada atendimento, com data e hora de todos os trâmites realizados, tanto pelo requerente 

quanto pelos operadores da Contratada.  

5.4.6 A Contratada deverá permitir a abertura de solicitações de atendimento tanto pelo 

portal de atendimento quanto internamente na solução, evitando que o usuário tenha que 

sair do sistema para se comunicar com a Contratada. No caso de solicitações de 

atendimento, deve permitir enviar anexos de documentos e imagens da tela atual do 

usuário diretamente pela solução. 

5.4.7 A equipe técnica ou profissional da Secretaria de Educação ou Prefeitura, 

responsável pelo acompanhamento do suporte técnico operacional, deve ser capaz de 

registrar seus comentários e decisões em cada solicitação de atendimento, bem como 

encerrar ou solicitar prioridades de determinados atendimentos, registrados pelos 

usuários finais. 

5.4.8 Os prazos de atendimento in-loco na sede da Secretaria Municipal de Educação para 

circunstâncias que impeçam o bom andamento das atividades determinados em função do 

nível de severidade da ocorrência. O tempo de atendimento começa a contar a partir da 

abertura do chamado por parte da Contratante. 

 

ITEM DESCRIÇÃO PRAZO DE ATENDIMENTO 

1 Suporte Presencial (*) Até 24 horas. 

2 Treinamento (*) Até 48 horas. 

 
5.4.9 A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de 

forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu 

ambiente interno. 

5.5 Manutenção e hospedagem 

5.5.1 A Contratada deverá executar a manutenção corretiva, legal e evolutiva dos 

sistemas contratados,  disponibilizando novas versões dos sistemas sempre que 

necessário e durante a toda a vigência contratual, de acordo com as exigências a seguir: 

5.5.2 Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade 

detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado 

relativo a telas, regras de negócio, relatórios e integração, com prazo de solução 

definido. 
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5.5.2.1 Manutenção legal: em caso de mudança na legislação municipal, estadual ou 

federal, a qual deverá ser elaborada pela Contratada uma programação para atendimento 

às mudanças ocorridas. 

5.5.2.2 Manutenção evolutiva: em caso de adaptações ou melhorias nos sistemas, de e que 

impliquem em inclusões ou alterações das funções originais dos sistemas como telas, 

processos, relatórios, gráficos ou indicadores, onde deverá ser elaborada uma 

programação para atendimento com prazos e volume de horas a serem investidas; 

5.5.3 A Contratada deverá garantir alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte 

da solução, 24/7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de 

exceções, aplicar políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com 

redundância de servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e outros 

procedimentos que reduzam o tempo de interrupção dos serviços. 

5.5.4 A Contratada deverá garantir segurança e integridade das informações de todos os 

sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de 

segurança), que permitam recuperar totalmente as informações, no caso de alguma anomalia 

no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. Os backups deverão ser 

fornecidos sempre que solicitado pela contratante. 

6. COTAÇÃO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

GESTÃO EDUCACIONAL  

ITEM  QTD  UN  DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL   

1 1  Mês  Implantação e Treinamento   

2  12  Mês  
Manutenção, Suporte Técnico e 

Hospedagem 

  

Total Geral R$  
 

7. PRAZO E FORMA DE IMPLANTAÇÃO 

7.1 Requisitos gerais da implantação 

7.1.1 A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias após a emissão da Ordem 

de Serviço ou Autorização de Fornecimento fornecida pelo setor competente e o prazo 

para execução das etapas de implantação, migração de dados e treinamento de todos os 

módulos licitados será de no máximo 30 dias úteis. 

7.1.2 A implantação deverá garantir pleno funcionamento, de forma on-line e em 

servidores (datacenter) de responsabilidade da empresa vencedora, de acordo com as 

exigências e especificações mínimas dos anexos, todos os módulos e sistemas contratados, 

sem limitar o número de usuários, para acesso ou uso simultâneo. 
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7.1.3 A prefeitura disponibilizará um servidor da Secretaria de Educação para dirimir 

dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as questões técnicas 

submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências 

verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

7.1.4 A empresa contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe 

técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a 

consecução dos trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos 

estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de aplicação das penalidades 

previstas neste edital. 

7.1.5 O recebimento e aceite dos sistemas licitados deverão ser obrigatoriamente 

antecedidos de procedimentos de validação pelo responsável pelo contrato, sendo que 

estes deverão ser formais e instrumentalizados. 

7.1.6 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre 

as partes. 

7.1.7 A empresa contratada responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 

adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações do município, quando estas 

estiverem sob sua responsabilidade. 

7.1.8 A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os 

dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações 

a que venham ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no 

contrato, respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive 

após o término do contrato. 

7.2 Prova de conceito 

7.2.1 A prova de conceito tem como objetivo o município certificar-se de que a solução 

apresentada pela licitante satisfaz às exigências constantes do termo de referência no 

que tange às características técnicas, funcionalidades desejadas e desempenho. 

7.2.2 A realização da prova de conceito limitar-se-á somente à licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar na fase de propostas de preços. Apenas se convocará 

as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, caso a licitante detentora da 

melhor proposta seja inabilitada pelo não atendimento aos requisitos aferidos pela 

Comissão de Avaliação. 
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7.2.3 A prova de conceito será realizada presencialmente na sede do município em até 

48 (quarenta e oito) horas em local designado pelo Pregoeiro, na sessão pública de 

abertura das propostas ou em ata encaminhada às licitantes. 

7.2.4 Para a realização da prova, a licitante poderá eleger no máximo dois 

representantes, a fim de que se mantenha a ordem na sessão. 

7.2.5 A demonstração deverá ocorrer de forma dinâmica e respeitados os horários 

estipulados pela Comissão de Avaliação para o início e término, podendo estender-se por 

mais de um dia, hipótese em que o Pregoeiro divulgará a data de continuidade dos 

trabalhos, podendo ser o dia imediatamente posterior. 

7.2.6 A prova de conceito ocorrerá consoante o seguinte rito: 

7.2.6.1 Leitura, de forma sequencial, pela licitante, em voz alta, da funcionalidade a 

ser demonstrada; 

7.2.6.2 Demonstração da funcionalidade em questão. 

7.2.7 Além dos requisitos técnicos constantes do termo de referência, a Comissão poderá 

solicitar outras demonstrações que considerar necessárias à aferição ao atendimento ao 

edital, desde que não gerem à licitante esforço superior ao razoável. 

7.2.8 A Comissão utilizar-se-á de critérios objetivos para o julgamento das 

funcionalidades demonstradas, podendo, a qualquer momento da sessão de avaliação, 

efetuar questionamentos acerca do objeto demonstrado. 

7.2.9 O não atendimento a qualquer funcionalidade constante do termo de referência do 

edital ensejará a inabilitação da licitante, situação que será manifestada no Relatório 

de conclusão da avaliação técnica. 

7.2.10 A licitante deverá disponibilizar todos os equipamentos que julgar necessários 

para a demonstração, sendo recomendada a utilização de projetor multimídia, a fim de 

que se proporcione uma melhor visualização a todos os presentes na sessão. 

7.2.11 Será permitida a participação das demais licitantes (limitado a um (1) 

representante por empresa) nas sessões de demonstração, porém estas não poderão 

manifestar-se no decurso delas. 

7.2.12 Caberá à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades 

relativas à prova de conceito, e ainda: 

7.2.12.1 Avaliar cada funcionalidade demonstrada, preenchendo questionário específico 

de atendimento/não atendimento, pontuando as observações necessárias; 

7.2.12.2 Emitir o “Relatório de conclusão da avaliação técnica”; 

7.2.12.3 Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da solução, a fim de que se 

possibilite a continuidade do processo licitatório. 
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7.2.13 Na hipótese de recusa da solução pela Comissão de Avaliação, a licitante será 

declarada inabilitada, situação em que será convocada a próxima licitante para realizar 

a prova de conceito, na ordem de classificação das propostas. 

7.3 Termo de aceite dos serviços 

 

7.3.1 Quando da conclusão da implantação de cada módulo licitado, a Contratada deverá 

emitir Termo de Aceite para aprovação pela Secretaria de Educação do município, 

iniciando-se, então, a contagem do período de garantia de 60 (sessenta) dias. 

7.3.2 Enquanto não emitido o Termo de Aceite para cada módulo licitado, os mesmos não 

serão considerados como implantados. 

7.3.3 Os serviços de manutenção e suporte técnico serão recebidos e liquidados pelos 

chefes e/ou diretores dos setores competentes para o uso dos sistemas e requisição de 

serviços de suporte respectivos. 

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS 

Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender a qualquer um dos requisitos 

relacionadas nos subitens das ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS, as quais serão 

objeto de avaliação de conformidade. 

8.1 Características gerais 

8.1.1 A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitido 

a utilização de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização 

ou acesso remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a 

necessidade de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor 

biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação 

web. 

8.1.2 A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e 

unificação das informações, não sendo necessário, por exemplo, cadastrar escolas, alunos 

e professores mais que uma vez no sistema para sua utilização nos diversos recursos e 

processos da solução. 

8.1.3 O software deverá ser acessado e compatível com pelo menos, com os principais 

browsers (navegadores) disponíveis no mercado, tais como Internet Explorer, Firefox, 

Chrome, Safari, etc. 

8.1.4 O software deverá rodar em ambientes Windows, Linux, MAC OS, Android e Ios. 

8.1.5 Controlar os usuários e as permissões de acesso aos sistemas, permitindo 

relacionar o usuário a um grupo de acesso e gerenciar regras como, por exemplo, a 

desativação de um usuário. 
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8.1.6 Controlar as permissões de acesso por grupo de usuários, com definições para 

cadastro e edição, visualização e exclusão, bem como operações específicas como, por 

exemplo, permissão para desativar uma matrícula. 

8.1.7 Garantir a integridade referencial dos cadastros, não permitindo a exclusão de 

registros que tenham vínculos com outros registros no banco de dados. 

8.1.8 Possuir recursos de auditoria para todos os recursos do sistema, permitindo 

identificar as operações realizadas (inserção, alteração), data, hora e minuto da 

alteração, usuário que alterou e os valores inseridos ou alterados. 

8.1.9 Garantir a comunicação entre o cliente e servidor utilizando conexão criptografada 

(SSL/HTTPS) com SHA-256 bits validada por autoridade certificadora. 

8.1.10 Os relatórios gerados pelo sistema deverão permitir exportação para o formato 

PDF. 

8.2 Características funcionais dos módulos/processos 

 

Nº Controle Pedagógico e Administrativo (Secretaria de Educação e Escolas) 

1 
O sistema deve possibilitar o controle unificado e centralizado de alunos, 
professores, escolas, anos escolares e turmas. 

2 
Deve possuir recursos de controle de acesso ao sistema com restrições, por meio 
de cadastro de usuários e senhas, bem como mecanismos de recuperação automática 
de senhas por e-mail. 

3 
Deve possuir recursos de acesso rápido as funcionalidades através de ícones de 
acesso ou localizador rápido de recursos do sistema, facilitando acessar as 
opções do sistema. 

4 

Deve possibilitar a inserção de todos os dados pessoais e documentos de alunos, 
tais como nome, nome social, data de nascimento, sexo, estado civil, RG, CPF, 
certidão de nascimento, naturalidade, peso, altura, endereço, dentro outros; 
ainda, inclusão de foto, documentos e laudo médico, para alunos portadores de 
alguma necessidade especial. As informações de peso e altura deverão permitir 
a consulta do histórico de alterações. 

5 

Deve possuir recursos para gestão do ano letivo escolar e matrículas, tais como 
calendário escolar, horários de aula, matrículas e enturmações, transferências, 
ocorrências disciplinares, boletins e histórico escolar, reserva de vagas, 
dispensa de disciplinas, etc. 

6 
Possibilitar o cadastramento do quadro de horários por turma, permitindo definir 
o professor e a disciplina que será cursada no horário e dia da semana. 

7 
O processo de transferência de alunos entre as escolas da rede municipal deve 
ser automatizado, evitando a duplicidade de cadastros e/ou a redigitação de 
informações. 

8 
O sistema deve possibilitar que seja efetuado múltiplas matrículas e/ou 
enturmações para um mesmo cadastro de aluno. 

9 
Possibilitar o bloqueio de alterações de notas e faltas lançadas, quando o ano 
letivo de determinada escola estiver encerrado. 
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10 

Possibilitar a gestão de cadastros de cursos, séries, disciplinas, períodos de 
avaliação e metodologias de avaliação diferenciadas por série/ano escolar, 
possibilitando configurar fórmulas de cálculo, notas numéricas, conceituais ou 
descritivas e lançar estas informações para os alunos individualmente ou por 
turma.  

11 
Possibilitar a avaliação de alunos, tanto por notas numéricas quanto conceituais 
nas diferentes disciplinas, na mesma série/ano escolar. 

12 
Possibilitar que os alunos sejam avaliados por componentes curriculares 
diferenciados em cada etapa avaliativa (bimestre, trimestre, etc). 

13 Permitir definir disciplinas diferenciadas em etapas específicas. 

14 Permitir recuperação paralela das notas por etapa. 

15 
Permitir recuperação paralela das notas de uma determinada etapa, podendo ser 
especificada. 

16 
Possibilitar ao usuário alteração na situação final do aluno para Aprovado pelo 
conselho. 

17 
Permitir aprovar alunos apenas por nota, sem a necessidade de exigência da 
frequência escolar. 

18 
Não exibir campo para inserção de recuperação na última etapa para alunos 
reprovados. 

19 
Possibilitar efetuar avaliação diferenciada em uma turma, apenas para alunos 
com necessidades especiais. 

20 
Possibilitar o controle de turmas, podendo identificar nomenclaturas próprias, 
turno, horários de início e fim de aulas e intervalos e professor regente.  

21 Possibilitar inserção de pareceres descritivos nas turmas. 

22 Possibilitar a ordenação alfabeticamente dos alunos na turma. 

23 Possibilitar também a ordenação manual dos alunos na turma. 

24 
Permitir ainda o controle do número de vagas, impedindo novas matrículas quando 
o número de vagas exceder ou impedindo cadastrar novas turmas até que todas as 
vagas das turmas de uma série ou ano escolar não tiverem sido preenchidas. 

25 
Garantir o controle do saldo de vagas da Escola, tanto para matrículas feitas 
de forma presencial quanto on-line pelos próprios pais e responsáveis, impedindo 
novas matrículas quando não existirem mais vagas. 

26 

Possibilitar o processamento manual ou automatizado do histórico escolar a 
qualquer tempo, gerando os cadastros do histórico escolar, mediante notas e 
faltas lançadas no ano letivo, ou informadas manualmente pelo usuário (histórico 
avulso). 

27 
Permitir inserir a quantidade de disciplinas que o aluno pode ficar em 
dependência. 

28 
Permitir definir a quantidade de matrículas de dependências que o aluno pode 
cursar. 

29 
Possibilitar o controle de alunos em dependência em determinadas disciplinas, 
apresentando de maneira diferenciada estes alunos nos relatórios. 

30 Possibilitar a rematrícula automática dos alunos de um ano letivo para outro. 

31 Possibilitar enturmações em lote de alunos. 
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32 

Possibilitar o controle de servidores, professores, e demais profissionais da 
educação, possibilitando registrar dados funcionais como matrícula, regime de 
contratação/vínculo, data de admissão, carga horária, licenças e afastamentos, 
faltas e atrasos, cursos, formação e registros para fins de avaliação de 
desempenho. 

33 
Permitir o cadastro das movimentações do servidor, mantendo o histórico de suas 
alocações na rede municipal. 

34 
Permitir o cadastro das faltas e afastamentos do servidor e eventuais 
substituições. 

35 
Possibilitar a alocação do servidor nas unidades em que atua, facilitando 
identificar a carga horária total e o saldo de horas disponível de cada 
profissional.  

36 

Possibilitar o registro das informações obrigatórias do Educacenso/INEP/MEC 
referente aos dados da infraestrutura escolar, turmas, dados pessoais e 
educacionais de alunos e docentes e sua exportação automatizada de arquivos 
para o Educacenso, obedecendo o layout de arquivos atualizado definido pelo 
MEC. 

37 

O sistema deve oferecer um validador que apresente aos usuários todas as 
inconsistências nos dados necessários para o Educacenso, de modo que o usuário 
possa identificar o que deve ser corrigido e assim gerar os dados com 
integridade. 

38 Obrigar o usuário a preencher as informações solicitadas no Educacenso.  

39 
Possibilitar a emissão da ficha cadastral do aluno com dados pessoais, endereço, 
matrícula e foto, com preenchimento automático pelo sistema ou impressão para 
preenchimento manual. 

40 

Possibilitar a emissão dos principais relatórios e documentos dos processos das 
escolas, tais como: Atestado de vaga, atestado de transferência, atestado de 
matrícula, atestado de frequência, atestado de abandono, Boletim escolar 
Numérico, Conceitual e Descritivo, Boletim de transferência, Histórico Escolar, 
etc. 

41 

Possibilitar a emissão do boletim conceitual e descritivo do Ensino Infantil, 
exibindo as informações dos conceitos de cada critério avaliativo, obtidos pelo 
aluno em cada período. Permitir a emissão opcional do formulário preenchido 
pelo sistema ou em branco por área curricular, para preenchimento do professor 
de cada área. 

42 

Possibilitar a emissão do boletim escolar do Ensino Fundamental com informações 
da matrícula do aluno, situação no ano letivo, notas, frequência e opção para 
exibir demonstrativo gráfico do rendimento do aluno em relação a sua turma em 
cada disciplina. 

43 
Possibilitar a emissão da carteirinha de estudante com nome, dados pessoais, 
foto e código de barras e verso para assinatura do estudante e da escola. 

44 

Possibilitar a emissão de relatório que demonstre quantidade de vagas 
disponíveis na rede de ensino, por escola e curso, possibilitando verificar a 
quantidade de alunos enturmados e o saldo de vagas, bem como o volume de pedidos 
de matrícula efetuados de forma on-line pelos pais e responsáveis. 

45 Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre alunos que demonstrem: 
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• Relação de alunos matriculados com nome, sexo, data de nascimento e 
série; 

• Relação de alunos enturmados e não enturmados por escola e curso; 
• Relação de alunos que estão cursando, transferidos ou em abandono; 
• Relação das ocorrências disciplinares dos alunos com data, hora e tipo 

da ocorrência; 
• Demonstrativo dos alunos por turma com a frequência e nota obtida em cada 

disciplina; 
• Demonstrativo das notas e faltas obtidas em cada período por curso, 

série, turno e disciplina; 
• Demonstrativo de ranking com os alunos com melhor desempenho da escola e 

turma. 

46 
Possibilitar a emissão do boletim do professor, demonstrando as notas obtidas 
pelos alunos em cada período, bem como notas de exame e sua situação atual na 
disciplina, para uso no final do ano letivo. 

47 
Possibilitar a emissão do mapa do conselho de classe, demonstrando as notas e 
faltas obtidas pelos alunos em cada período avaliativo e sua situação final, 
para uso no conselho. 

48 

Possibilitar a emissão do espelho das matrículas com a quantidade por série, 
turma e turno dos alunos matriculados, transferidos, remanejados, abandono, 
aprovados e reprovados com percentuais e o volume de matrículas iniciais e 
finais para o período. 

49 

Possibilitar a emissão do diário de classe em branco (manual) com a relação dos 
alunos da turma e áreas para registro da frequência, notas de avaliações, 
registro de anotações de conteúdos, avaliações, observações e espaço para 
assinatura do professor e diretor e capa. 

50 

Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais sobre servidores/professores 
que demonstrem: 

• Relação nominal de professores por escola com função e lotação; 

• Relação nominal de servidores com carga horária total, disponível e 
alocada; 

• Relação nominal de professores e as disciplinas que lecionam para cada 
turma; 

• Relação de faltas e atrasos dos servidores. 

51 

Possibilitar a emissão de relatórios gerenciais diversos que demonstrem: 

• Relação geral de escolas com descrição, endereço e telefone de contato; 

• Relação geral da situação dos anos letivos das escolas; 

• Relação geral das notas e faltas lançadas com demonstrativo de 
percentuais do lançamento; 

• Relação de alunos que recebem uniformes escolares por ano letivo; 

• Relação de alunos que recebem benefícios; 

• Relação de alunos portadores de necessidades especiais; 
• Quantidade de alunos matriculados por escola; 

• Quantidade de alunos matriculados por bairro; 

• Quantidade de alunos matriculados por curso; 
• Quantidade de matrículas por escola, série e turno; 
• Quantidade de matrículas por escola, curso, série, turno e totalizadores; 

• Etiquetas de mala direta com endereçamento dos alunos; 
• Certificado de conclusão do ensino fundamental.  
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52 

Possibilitar a emissão de relatórios gráficos comparativos e estatísticos que 
demonstrem: 

• Gráfico comparativo da média dos alunos por escola e período avaliativo; 

• Gráfico comparativo da média das escolas por disciplina;  
• Gráfico comparativo da média das turmas por disciplina e geral;  

• Gráfico comparativo entre os anos/séries escolares por disciplina; 

• Gráfico de representação do indicador de distorção idade/série; 
• Gráfico comparativo da quantidade de alunos acima e abaixo da média por 

disciplina.  

53 

Possibilitar cadastro de documentos e formulários diversos não pertencentes a 
base de dados do sistema, de modo que seja possível fazer o download por dentro 
do sistema destes modelos. Ex.: Termos de compromisso, modelos de ofício, 
fichas, etc. 

54 
Oferecer recursos de unificação de dados duplicados de endereçamento como 
bairros e logradouros. 

55 Oferecer recursos de unificação de dados de alunos duplicados. 

56 
Possibilitar informar no cadastro de professores quais os dias da semana o 
mesmo está disponível a cumprir a carga horária de trabalho. 

 Acervo de Biblioteca 

57 

O sistema deverá permitir o gerenciamento de várias bibliotecas na mesma base 
de dados, possibilitando que alunos ou professores cadastrados possam ser 
vinculados como clientes/leitores das bibliotecas, evitando redigitação de 
dados. 

58 
O sistema deverá permitir o cadastro e manutenção do acervo contemplando: 
cadastro de obras com opções para título, autor, editora, ano, assunto, idioma, 
CDD, ISBN, e classificação da obra. 

59 

Deverá permitir o cadastro do número de exemplares do acervo, podendo 
automaticamente cadastrar vários exemplares e informar sua classificação 
decimal universal. Possibilitar identificar quais exemplares podem ou não ser 
emprestados. 

60 Possibilitar o cadastro de leitores, editoras e autores. 

61 
O sistema deverá oferecer recursos para empréstimos e devoluções, com a emissão 
de recibos de controle. 

62 
Os recibos de controle devem ter, pelo menos, os dados do leitor, responsável 
no caso de menor, data do empréstimo, data da devolução, itens emprestados, 
assinaturas e emissão em 2 vias. 

63 
Possibilitar gerenciar parâmetros como número máximo de empréstimos por leitor, 
prazo máximo para empréstimo e bloqueio de novos empréstimos por atraso na 
entrega. 

64 Oferecer recursos para o processo de reserva e renovação de empréstimos.  

65 
O sistema deverá permitir gerenciar o processo de baixa de exemplares com data 
e motivo da baixa. 

66 
Possibilitar a geração de relatórios para etiquetas obedecendo a classificação 
CDD, Cutter e código do exemplar. 

67 
O sistema deverá possibilitar a reserva on-line de exemplares, para os 
exemplares disponíveis no acervo. 
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68 

Possibilitar ainda emissão de relatórios gerenciais ou consultas tais como:  
1. Relatório ou consulta detalhada do acervo e seus exemplares; 
2. Relatório ou consulta dos clientes da biblioteca; 
3. Relatório ou geração de etiquetas paras as obras com código de barras; 
4. Relatório ou consulta de empréstimos filtrando por leitor, obra e 

situação de atraso ou todos; 
5. Relatório ou consulta dos leitores que mais retiraram material em 

determinado período; 
6. Relatório com a carteira de usuário/cliente da biblioteca. 

 Portal do Professor (APP Android/IOS) 

69 

Possibilitar vincular professores com suas turmas em cada período letivo e 
mediante seu vínculo funcional, permitir operações pertinentes à sua função, 
tais como registro de frequência, avaliações e conteúdos planejados e 
ministrados, em módulo específico. 

70 
Permitir ao professor o cadastro do planejamento de aulas por período com 
conteúdo, metodologia ou estratégia, recursos e anexos, avaliação e referências 
e sua emissão para conferência. 

71 

Possibilitar registrar anotações de atividades letivas e não letivas no 
calendário escolar e controlar para que os professores operem o diário de 
frequência de acordo com estas informações, exibindo-as para o professor no 
relatório de conferência. 

72 
Possibilitar o cadastro e configuração de notas das avaliações e recuperação, 
não havendo limite de quantidade de notas, sendo possível cada professor definir 
seus instrumentos individualmente, para constituição da nota final do aluno. 

73 
Possibilitar o agendamento de avaliações da sua disciplina para uma ou várias 
turmas e o lançamento das notas obtidas por cada aluno da turma e a emissão do 
diário de avaliações para conferência. 

74 
Possibilitar o cadastro das faltas dos alunos, em suas respectivas disciplinas 
e datas e a emissão do diário de frequência para conferência. 

75 
Possibilitar o cadastro de justificativa de faltas para cada falta do aluno por 
dia e a emissão de relatório para conferência. 

76 
Possibilitar o cadastro de observações sobre os alunos para acompanhamento 
pedagógico e a emissão de relatório para conferência. 

77 
Permitir ao professor informar os conteúdos ministrados em sala de aula para 
as turmas que leciona, de acordo com o que foi planejado, e possibilitar sua 
emissão para conferência. 

78 
Possibilitar a consulta ou emissão de relatório com notas parciais de resultados 
de avaliação dos alunos. 

79 
Possibilitar ao professor disponibilizar (anexar) material didático para a 
turma/disciplina para que os alunos tenham acesso. 

80 
Possibilitar ao professor visualizar no portal as suas pendências, tais como 
as avaliações futuras que ele tem planejada e os dados pendentes para 
lançamento. 

81 
Disponibilizar agenda para o professor inclua suas anotações, com data, hora 
início, hora fim e emita alerta dos respectivos agendamentos. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 40 

82 
Não permitir ao professor registrar frequência em data e quantidade de aulas 
que não estejam alocados no quadro de horário. 

83 
Exibir informações de carga horário do curso, disciplina, total de aulas 
realizadas e total de aulas a realizar para acompanhamento do professor. 

 Portal do Aluno 

82 
Possibilitar através do site (portal) do município a validação de dados e acesso 
do aluno. 

83 Possibilitar ao aluno visualização de seu quadro de horários. 

84 Possibilitar ao aluno consultar suas faltas por disciplinas 

85 Possibilitar ao aluno a impressão do seu Boletim Escolar 

86 
Possibilitar ao aluno a visualização e download de materiais disponibilizados 
pelos professores. 

 Gerenciamento de Programa Social 

87 Possibilitar a filtragem de alunos com frequência e média escolar 

88 Possibilitar informar dados bancários dos responsáveis 

89 
Indicar no cadastro de alunos e responsáveis a condição de participantes do 
programa social. 

90 
Possibilitar a impressão de alunos participantes do programa, ficha cadastral 
completa de informações sociais e escolares. 

91 
Possibilitar a geração e arquivo remessa para o banco (layout padrão Banese e 
Caixa Econômica Federal)  

92 Emissão de relatórios com alunos por família 

93 Emissão de relatórios com provisão de crédito por família 

94 
Emissão de relatórios com famílias e alunos que não alcançaram indicadores do 
programa no mês 

 Merenda Escolar 

94 Permitir o cadastro dos produtos da merenda escolar; 

95 
Processo da merenda escolar e de preparações alimentares, onde possa aparecer 
o valor energético dos alimentos servidos em cada refeição ou merenda;  

96 
Apresentar o processo de consumo de produtos para mês de referência, calculado 
com base no cardápio elaborado, preparações utilizadas, número alunos atendidos 
e dias de oferta das preparações, por unidade educacional;  

97 
Apresentar o processo de emissão do cardápio por unidades educacionais de 
referência, com base no consumo per capta;  

98 
Apresentar o consumo total de cada produto no conjunto das unidades 
educacionais, para o mês de referência, com base no consumo per capta;  

99 
Apresentar os produtos da Alimentação escolar. Com valores energéticos (Kcal, 
PTN, CHO e LIP, etc.) em conformidade com tabelas oficiais da área de nutrição;  

100 
Apresentar o módulo de lote de compra com base no consumo per capta dos produtos 
da alimentação escolar, considerando a oferta das preparações, frequência e 
quant. Alunos e por Unidades educacionais;  
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 101 
Emitir o cardápio por unidade educacional considerando quantidade de refeições 
diárias e classificação etária dos alunos, de forma automática;  

102 
Processo da geração da sugestão de compra de alimentos por unidade educacional 
ou município com base nos cardápios;  

103 
Classificar os produtos da merenda das unidades escolares segundo a natureza 
da conservação, fonte de produção e valor energético;  

104 
Permitir apresentar cadastro de preparações orientadas para alunos de acordo a 
faixa etária;  

105 
Permitir a importação dos itens do cardápio no modulo de movimentação de 
materiais, gerando remessa de entrega para as unidades educacionais;  

106 
Permitir a exportação do cardápio selecionado para outras unidades educacionais 
do município, devendo para cada município alterar a quantidade de alunos;  
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9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

A implantação da solução deverá ser realizada de forma integrada e contemplar o 

atendimento de toda a rede de ensino, conforme relação especificada neste edital, e 

poderá ser solicitado a implantação em outras unidades não especificadas, a fim de 

promover a integração de unidades que venham a operar durante a vigência contratual. 

9.1 Quantitativos e locais de execução 

9.1.1 A implantação deverá disponibilizar a solução para escolas de Ensino Fundamental, 

Centros de Educação Infantil e EJA (Educação de Jovens e Adultos), da rede de ensino 

do município e outros locais administrativos da Secretaria de Educação, conforme 

quantidades e especificações a seguir. 

 

DESCRIÇÃO QTD 
TOTAL. 

Quantidade de locais (escolas, bibliotecas, departamentos, etc) que 
utilizarão o sistema 

11 

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema nas escolas 20 

Quantidade de usuários que utilizarão o sistema na Secretaria de Educação e 
áreas administrativas (transporte, biblioteca) 

20 

Quantidade de professores que utilizarão o sistema 280 

Quantidade aproximada de alunos (Educação Infantil/Creche: 168 alunos Educação 
Infantil/Pré-escola: 317 alunos Fundamental I (1° ao 5° ano): 622 alunos 
Ensino Fundamental II (6° ao 9° ano): 342 alunos; Educação de Jovens e Adultos-
EJA: 150 alunos 

 
1599 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 006/2023  

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexo. 

 

GESTÃO EDUCACIONAL  

ITEM  QTD  UN  DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS  VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL   

1 1  Mês  Implantação e Treinamento   

2  12  Mês  
Manutenção, Suporte Técnico e 
Hospedagem 

  

Total Geral R$  

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

da data de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação 

ou desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais 

impugnações, bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais 

impugnações, durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da 

proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 

necessários à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e 

seus anexos, bem como da fiscalização do Município de Santa Rosa de Lima. 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização 

dos trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo 

Município de Santa Rosa de Lima. 

 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em 

perfeitas condições, de acordo com as especificações solicitadas. 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos 

do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital 

e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas 

no edital e seus anexos. 
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Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas 

todas as despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais 

como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam 

incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária. 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de 

imediato, contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

DADOS DA EMPRESA: 

▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP:  

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA:  

▪ CONTA: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

______________________ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP 006/2023 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO  
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 

JAPARATUBA, E, DO OUTRO, XXXXXXXXXXX, 

FUNDAMENTADO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 

 

 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2023 (Dois mil e três), A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTA ROSA DE LIMA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ SOB 

Nº 13.109.954/0001-89, com sede à Praça Antônio Dantas do Prado, nº 26, centro, CEP 

49.640-000, Santa Rosa de Lima/SE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito o Sr. º 

LUIZ ROBERTO AZEVEDO SANTOS JUNIOR residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ------------------------------

localizada no endereço ---------------, nº ---, Bairro ------, Cep: -------, --------

/SE, inscrita no CNPJ -------------------,representada neste ato pelo seu sócio 

administrador Sr. -------------------, RG nº ---------------- SSP/SE, e CPF nº -------

-------------, ---------, residente e domiciliado na -----------------------, nº ---, 

Bairro: ---------, -----------/SE, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente Termo de Contrato, por meio de PREGÃO Nº__/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO 

1.1. O presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÃO Nº --

/2023 PMBG. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei nº 8.666/93) 

2.1. Contratação de empresa para prestação de serviço e implantação de solução de gestão 

educacional, conforme especificações do edital. Inclui ainda serviços de migração de 

dados, implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte 

técnico, bem como hospedagem da solução em data center e todas as demais condições 

constantes deste edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei nº 

8.666/93). 
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3.1 - Pelo fornecimento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância total de R$ 

___________________ (___________________________), de acordo com as especificações, 

quantidades e valores em anexo: 

3.2 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

3.2.1 – Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) à(s) ordem(ns) de fornecimento, atestada 

e liquidada pela Prefeitura; 

3.2.2 – Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista; 

3.3 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de 

SANTA ROSA DE LIMA efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação 

das mesmas na Tesouraria da Prefeitura; 

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço 

Rua Manoel Alves de Souza, nº 321, Centro, Cep: 49.870-000, O Município de Santa Rosa 

de Lima, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal 

do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa 

e inclusão na lista classificatória de credores; 

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem 

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, 

inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o 

percentual de 1% (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data 

prevista para pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento. 

3.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, 

exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de 

valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos 

termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte 

do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de 

força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que 

imprevisíveis ou de difícil previsão. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA (art. 55, inciso IV, da Lei nº 8.666/93). 

4.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, com início a 

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, nos termos do Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 55, inciso IV, da Lei nº 

8.666/93). 

5.1 – Os serviços serão implantados de forma parcelada no prazo máximo de 03 (três) 

dias, contados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento. 

5.2 – Em caso de defeito no software, a empresa ficar responsável pela substituição no 

prazo máximo de 01 (um) dia, contados do recebimento da notificação respectiva, expedida 

pelo servidor ou Comissão responsável pelo recebimento, caso os mesmos apresentem 

defeitos de fabricação, estejam fora das especificações ou não possam atender suas 

finalidades.  

5.3 – O serviço a ser prestado deverá ser conforme descrito no termo de referência Anexo 

I do edital Será de inteira responsabilidade da licitante vencedora os encargos sociais 

e trabalhistas de seus funcionários. 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei nº 8.666/93). 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, 

constantes do orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo: 

UO: 2013 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 12.361.0014.2044 

33.90.40.00 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

FONTE DE RECURSO - 1500.1001 – MDE  

UO: 2014 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 12.361.0014.2056 

33.90.40.00 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

FONTE DE RECURSO - 15400000 – FUNDEB  

UO: 2013 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA: 12.361.0014.2093 

33.90.40.00 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

FONTE DE RECURSO - 15500000 – SALÁRIO EDUCAÇÃO  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VII e XIII, 

da Lei nº 8.666/93). 

7.1 – Dos encargos da CONTRATANTE: 

7.1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 

para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos; 

7.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham 

a ser solicitados pela CONTRATADA; 

7.1.3 - Impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato; 
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7.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as exigências do contrato; 

7.1.5 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADAS quaisquer falhas ocorridas; 

7.1.6 – Expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao 

seu perfeito atendimento. 

7.1.7 – Fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato. 

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA: 

7.2.1 – Presta o serviço conforme especificação na forma e condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, observada sua proposta. 

7.2.2 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução deste contrato, tais como: 

7.2.1.1 - Salários; 

7.2.1.2 - Seguros de acidentes; 

7.2.1.3 - Taxas, impostos e contribuições; 

7.2.1.4 - Indenizações; 

7.2.1.5 - Vale-refeição; 

7.2.1.6 - Vale-transporte; e 

7.2.1.7 - Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.2.2 - Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE; 

7.2.3 - Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

7.2.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 

da CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução deste Contrato; 

7.2.5 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos 

serviços prestados; 

7.2.6 - Comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

7.2.7 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

7.3 - Das Obrigações Sociais, Comerciais e Fiscais: 

7.3.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
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los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a CONTRATANTE; 

7.3.2 - Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 

forem vítimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão 

com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

7.3.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionadas à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência;  

7.3.4 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste 

contrato. 

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

7.4 – Das Obrigações Gerais: 

7.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal da CONTRATANTE para prestar quaisquer serviços relativos ao atendimento do 

objeto deste contrato; 

7.4.2 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do 

objeto deste contrato.  

7.4.3 - A CONTRATADA assume exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes 

da prestação de serviços, incluindo o transporte e tudo que se fizer necessário à boa 

e perfeita execução do contrato, incluindo também, quaisquer prejuízos que sejam 

causados a CONTRATANTE ou a terceiros. 

7.4.4 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS (art. 55, inciso VII, da Lei nº 8.666/93). 

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou 

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, 

a Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, 

cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes 

sanções: 

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a 

existência de faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação. 
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8.1.2.1 - 5% (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento 

para assinatura do contrato. 

8.1.2.2. De 1% (um) a 10% (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso 

e interrupção no fornecimento ora contratados: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;  

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;  

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;  

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;  

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10%. 

§ 1º: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima, 

autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.  

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo 

ordenador de despesas, a depender da falta cometida. 

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação.  

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações 

legais.  

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da 

Secretaria competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar 

administrativa ou judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos 

encargos previstos em lei.  

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da respectiva ciência.  

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de 

reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA NONA – DA RECISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei nº 8.666/93). 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
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9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, 

desde que haja conveniência para esta Administração Pública; 

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação. 

9.1.4 – O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA se reversa o direito de a qualquer momento, 

por interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, 

sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais 

comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, 

com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas. 

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMAa 

comprovar a impossibilidade da prestação do serviço total do objeto contratado. 

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento; 

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 

9.2.8 – O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos, posteriores ao seu vencimento; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (art. 55, inciso IX, 

da Lei nº 8.666/93). 

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 

reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas 

previstas no artigo 77 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 

supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 

55, do mesmo Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 55, 

inciso IX e XII, da Lei nº 8.666/93). 

12.1 - Este Contrato decorre do Processo PREGÃOnº __/2023 - PMBG, fundamentada nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e 
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especialmente nos casos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do 

PREGÃOe Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 

estipulados no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 

65, §1º da Lei nº 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato; 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o 

art. 65, §2º, II da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei n° 8.666/93). 

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 

8.666/93 fica designado o servidor ___________ - CPF nº. _________________, lotado na 

_______________ da Secretaria municipal ____________de __________/SE, para acompanhar 

e fiscalizar execução do presente Contrato anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados; 

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas observadas; 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 

execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados 

para garantir a qualidade desejada; 

§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73, Lei n° 8.666/93). 

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a 

e b da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (Art. 55, §2º, Lei nº 8.666/93). 

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da 

Comarca de XXXXXXXXXXXXXX, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que 

seja. 

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o 

presente Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico 

na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
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Santa Rosa de Lima/SE, ____ de _______ de _______. 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA 
Órgão Gerenciador 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
 

 

 

CONTRATADA 


